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ÇÃMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nffi,'lERO 635 

De 27 de dezembro de 1957 

Autoriza o r.;unicÍpio a contrair empré.§. 
timo até Cr::;: 12,000,000 1 00 (Coze mi 
lhÕes de cruzeiros) e dá outras provi
dências, 

O ?~EFEI 1f0 JJC J,~1Jifi::-J!I'IO DE AR.~=:A(2'.J~:..=~~~ .. , 3st_ê: 
uo de são :-·aula, L\e acôrdo com o que decretou a Câo.s.ra :L~u.nici
i·al em sessão extraordinária de 26 de dezembro de 1S':i7, promul 
~a a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o r.:unicÍpio de Ararag_uara, 
ror seu repre c e ntante legal, o I'refei to ICunic ipal, nrt orizado 
a contrair err.rréstimo no exercício de 1958, até a iDlJOrtância 
Je Cr;:'l2.000.00::,00 (doze milhÕes de cruzeiros), a ~uroo ban
c~rios e ao tipo que rer possível necocia-lo, destinado ao fi
n:J.nciamento' da co:1s"crução do ginásio de esportes, da séde do 

Artico 2º- Iara.a realização do eGprésti
mo óra autoriz:'C'o a Trefei tura l.:lmicipal poderá enü tir a:9Óli -
ces ou letras, usadas em operações dessa natureza, r:o valôr n.2 
minal de Crt.l.')O:J,OO (mil cruzeiros) cada uma, com o:J cupÕes
necessários para o pagamento semestral dos respectivos juros. 

Artigo 3º - O empréstimo de c1ue t1"ata esta 
lei será amortizado, a partir do exercício de 1960, en parce
las de Cr$4.000.000,00 (quatro milhÕes de cruseiros) por ano , 
ficando o Prefeito I>:unicipal autorizado a oferecer corr;o ..:;aran
tia de seu res~ate e respectivos juros, a contribuição a que -
se refere o artico 67 da Constituição Zstadual, anualmente de
vida pelo EstaDo ao Município, paraoque o Prefeito I:unicipal -
outorgará, aos cre::ores, a competente procuração 11ara recebimen 
to direto perante o ~stado. 

Artigo dQ - As apólices ou letras tomadas -
1'0r contribuintes ào EunicÍpio, serão, ainda, juntamente com os 
juros, após o seu vencim~to aceitas pelo KunicÍpio para paga
~ento de tributos Gunicipais devidos pelos seus portadores. 

Artigo 52 - Os orçamentos dos exercícios de 
1::;60 á 1962 coGci.:;narão verbas próprias para o pai;ar:eEto das -

• A d' ~ l • ~espesas es~a e1, 
Artigo 6Q - Esta lei entrará em vi.~ôr na dá 

ta c1e sua pú':.~lica:?ão, revogadas as disposições em contrário .. 

Frefei tura do !.:u:ücÍpio de Ar[;l.raquara, aos 27 (vinte e sete) de 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

de~e~~ro de l-57 (mil, novecentos e cincoenta e sete). 

ROI:ULO LUTO 
-I'refe i to J,:unicipal-

~'Ú1Jlicada na f:ir0toria do Expediênte e Pessoal, na cíáta supra. 

DR CANDIDO DE BA~ROS 
Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal. 

' Re,:;istrada as :'ls. 333 e 334, do livro competente n J. 

- ' 


